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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 12/2022
PROCESSO N.º 43/2022

1. PREÂMBULO
1.1 A Câmara Municipal de Pato Branco, Estado do Paraná, UASG Nº 927634, através do servidor
Rodrigo Sartor Mayer, designado pelo Presidente da Câmara Municipal através da Portaria n.º 21 de 11 de
fevereiro de 2022, para atuar como Pregoeiro, torna público aos interessados, que realizará licitação na
modalidade de Pregão Eletrônico, destinado a ampla participação de empresas em geral, visando o
objeto abaixo especificado, conforme solicitação feita pelo Departamento Administrativo nas condições
fixadas, sendo a licitação do tipo “menor preço”, com critério de julgamento “menor preço global”, em
conformidade com as disposições contidas na Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 8.574, de 01 de
novembro de 2019, Decreto Municipal nº 5.081, de 02 de janeiro de 2007 que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, Decreto nº 8.441, de 08 de janeiro de
2019 e subsidiariamente a Lei nº 8.666/1993 suas alterações e demais legislações pertinentes à matéria.

1.2 Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão Pública de
Pregão Eletrônico, acessado exclusivamente por meio eletrônico - https://www.gov.br/compras, horário
oficial de Brasília - DF, conforme segue:

1.2.1 - A SESSÃO PÚBLICA SE INICIARÁ ÀS 14 HORAS DO DIA 28 DE JUNHO DE 2022.

1.3 Referências de Tempo: Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de
Brasília - DF.
1.4 O pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos para o Portal COMPRAS.GOV.BR através do site
https://www.gov.br/compras.
1.5 Os trabalhos serão conduzidos pelo servidor da Câmara Municipal de Pato Branco, Rodrigo Sartor
Mayer, denominado Pregoeiro, designado através da Portaria n.º 21 de 11 de fevereiro de 2022, com a
devida autorização do Presidente da Câmara Municipal, mediante a inserção e monitoramento de dados
gerados ou transferidos para o Portal COMPRAS.GOV.BR
1.6 O inteiro teor do Edital e seus anexos poderão ser retirados gratuitamente (em mídia digital) junto ao
Setor de Licitações, na Câmara Municipal de Pato Branco, no horário de expediente, das 08h00min às
12h00min e 13h30min às 17h30min, na Rua Arariboia, nº 491, Centro, CEP 85.501-262, em Pato Branco,
estado do Paraná, ou pelos sites: www.patobranco.pr.leg.br / https://www.gov.br/compras. Demais
informações, fones: (46) 3272-1547/1500, e-mail: licitacao@patobranco.pr.leg.br.

2. OBJETO
2.1 A presente licitação tem por objeto a implantação de Registro de Preços para futura e eventual
Contratação de empresa para execução de Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) de
sistemas de climatização, para futuro e eventual serviço de manutenção corretiva de equipamentos
condicionadores de ar, para futuro e eventual serviço de retirada e instalação de equipamentos
condicionadores de ar, e para futuro e eventual fornecimento de equipamentos condicionadores de ar, para
atender às necessidades da Câmara Municipal de Pato Branco, de acordo ao constante no Anexo II - Termo
de Referência, que é parte integrante deste edital, para todos os fins e efeitos.
2.2 A licitação será realizada em grupo único, formados por 8 itens, conforme tabela constante no Anexo
II - Termo de Referência, devendo o licitante oferecer proposta global e atender a todos os itens que o
compõem.
2.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as exigências
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
3.1 Poderá participar desta licitação qualquer empresa legalmente constituída, com ramo de atividade
compatível com o objeto da presente licitação, desde que satisfaça as exigências deste edital e esteja
devidamente cadastrada no Portal COMPRASNET, através do site https://www.gov.br/compras.

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.patobranco.pr.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
mailto:licitacao2@patobranco.pr.gov.br
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/


Página 2 de 27

3.2 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão Eletrônico deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do portal de compras
governamentais.
3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas suas transações efetuadas, assumindo
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão promotor da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
3.4 NÃO poderão participar da presente licitação, além dos elencados no art. 9º da Lei 8.666/93:
3.4.1 - Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste pregão.
3.4.2 - Os interessados que se encontrem, mesmo que indiretamente, sob falência, concordata,
recuperação judicial, (exceto empresas com plano de recuperação acolhido judicialmente, e empresas em
recuperação extrajudicial, com plano de recuperação homologado judicialmente), dissolução, liquidação ou
em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição.
3.4.3 - Empresas estrangeiras que não funcionem no país.
3.4.4 - Aqueles suspensos temporariamente de participar em licitação e de contratar com a Câmara
Municipal de Pato Branco, nos termos do inciso III do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/1993.
3.4.5 - Aqueles que tenham sido Declarados inidôneos para participar em licitação e contratar com a
Administração Pública em geral.
3.4.6 - Aqueles impedidos de licitar e contratar no âmbito do Município de Pato Branco, nos termos do art.
7º da Lei Federal nº 10.520/2010.
3.4.7 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição.
3.5 A participação na licitação e apresentação da proposta implica na integral e incondicional aceitação de
todos os termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto no parágrafo
terceiro do art. 41 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
3.6 O licitante deve arcar com todos os custos associados à preparação e envio de sua proposta e em
hipótese alguma a Contratante será responsável ou estará sujeita a esses custos.
3.7 Para formulação da sua proposta de preços, a licitante deverá observar o descritivo contido neste
edital, bem como as demais especificações exigidas em editas e seus anexos.
3.8 Como condição para participação no Pregão, a licitante deverá informar, em campo próprio do
sistema eletrônico, quanto ao atendimento de:
3.8.1 - Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
a) Caso a licitante assinale o campo “não” nos itens de ampla participação de empresas, produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido na Lei Complementar 123/2006 e alterações,
mesmo se enquadrada como microempresa e empresa de pequeno porte.
3.8.2 - Que está ciente e concorda com as condições contidas em Edital e seus anexos;
3.8.3 - Que cumpre os requisitos para habilitação definidas em Edital e que a proposta a ser apresentada
está em conformidade com as exigências dispostas em edital e seus anexos;
3.8.4 - Que inexistem fatos impeditivos para a sua habilitação ao certame, e que está ciente da
obrigatoriedade de comunicar ocorrências posteriores;
3.8.5 - Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;
3.8.6 - Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP
nº 2, de 16 de setembro de 2009;
3.8.7 - Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;
3.8.8 - Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991.
3.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

4. ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO
4.1 Qualquer cidadão poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar os termos do presente
Edital por irregularidade, protocolizando o pedido até três dias úteis antes da data fixada para a realização
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do Pregão.
4.2 Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital a licitante ou cidadão que não apontar as
falhas ou irregularidades supostamente existentes no Edital até o terceiro dia útil que anteceder à data de
realização do Pregão.
4.3 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar do processo licitatório,
ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.
4.4 O termo de impugnação ou o pedido de esclarecimento poderá ser protocolado junto a Câmara
Municipal de Pato Branco na Rua Arariboia, 491, Pato Branco - PR, ao Pregoeiro responsável ou
encaminhado por meio eletrônico, via e-mail: licitacao@patobranco.pr.leg.br.
4.4.1 - Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato com o pregoeiro para
confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo.
4.4.2 - O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto da Câmara de Pato Branco quanto doemissor.
4.5 Incumbe ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor requisitante do processo, decidir sobre os pedidos de
esclarecimentos e impugnações no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento do pedido.
4.6 A impugnação não possui efeito suspensivo
4.6.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação
4.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.
4.8 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.

5. CREDENCIAMENTO
5.1 O licitante deverá estar previamente cadastrado junto ao Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF, que deverá ser feito junto ao Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
https://www.gov.br/compras, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP Brasil.
5.1.1 - O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
5.1.2 - O Licitante interessado deverá realizar o seu cadastramento e proceder ao seu credenciamento
de acordo com os procedimentos do Sistema.
5.1.3 - O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes a
este pregão.
5.2 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão de seus dados cadastrais junto ao SICAF,
devendo mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, a sua correção ou a alteração dos registros tão logo identifique incorreções ou aqueles que
se tornem desatualizados.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NOSISTEMA
6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á
automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
6.2 Serão consideradas inválidas as propostas e documentos de habilitação apresentadas por quaisquer
outros meios.
6.3 O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos em edital ocorrerá por meio de chave
de acesso e senha da licitante.
6.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.
6.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º
da Lei Complementar n.º 123/2006 e alterações.
6.6 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.7 EM CASO DE DIVERGÊNCIA, EM RELAÇÃO AO DESCRITIVO CONSTANTE NO EDITAL E NO
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PORTAL COMPRAS.GOV.BR, PREVALECERÁ O DESCRITIVO DO EDITAL.
6.8 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a descrição
dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo detalhadamente
as características do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o caso) em campo próprio
do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após avírgula.
6.9 A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão
pública do Pregão.
6.10 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, fretes e carretos, e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto do certame
não tenha ônus para a Câmara de Pato Branco.
6.11 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento
da proposta.
6.12 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

7. HABILITAÇÃO
7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
7.1.1 SICAF;
7.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
7.1.3 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).
7.1.4 Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON,
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;
7.2 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos subitens
7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

7.3 A HABILITAÇÃO DO LICITANTE SERÁ AFERIDA POR INTERMÉDIO DOS SEGUINTES
DOCUMENTOS:

7.3.1 - A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso consistirá em:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual.
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração contratual), devidamente
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores.
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em
exercício.
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade assim o exigir.
e) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada
à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

7.3.2 - A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF).
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativa ao domicílio ou sede da
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de Certidão Conjunta de
Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do
Ministério da Fazenda.
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra
equivalente, na forma da Lei.
f) Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei.
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida eletronicamente através do site
http://www.tst.jus.br.
7.3.2.1 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
7.3.2.2 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, as
empresas nesta condição serão declaradas habilitadas sob condição de regularização da documentação no
prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública.
7.3.2.3 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supra, implicará na decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, ou revogar a licitação
7.3.2.4 - Na falta da regularização da documentação, no mesmo prazo previsto, a Câmara Municipal de
Pato Branco poderá aplicar a multa de 10% (dez por cento) do valor total do objeto licitado pela proponente
vencedora da licitação.
7.3.2.5 - Será considerada microempresa aquela que tiver auferido receita bruta igual ou inferior a
R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), e empresa de pequeno porte aquela que tenha auferido receita
bruta superior à R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro
milhões e oitocentos mil reais), nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas
posteriores alterações. Sendo comprovada através do balanço patrimonial exigido como comprovação de
qualificação econômica no item 8.3.3,a.

7.3.3 - A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistiráem:
a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.
I - No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade.
b) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa físicaem data não anterior a 90 dias da
abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar no documento
7.3.3.1 - As proponentes que se encontram, mesmo que indiretamente, sob recuperação judicial ou
extrajudicial deverão apresentar plano de recuperação que já tenha sido acolhido e/ou homologado (quando
for o caso) pelo juízo competente.

7.3.4 A documentação relativa à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA consistirá em:
a) Registro ou inscrição, da proponente e do responsável técnico, no Conselho Regional
Competente, conforme Decisão Normativa nº 042/92 do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia -
CONFEA e Resolução nº 21/2012 do Conselho Federal de Arquitetura e Urbanismo.

7.3.5 - DECLARAÇÕES
a) Declaração da Licitante Unificada de idoneidade, cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º
da Constituição Federal, declaração de comprometimento e cumprimento ao art. 9º, inciso III da Lei
8.666/93.

7.4 O CADASTRO no SICAF (DESDE QUE VÁLIDO) poderá substituir os documentos indicados nos
subitens 7.3.1, 7.3.2, 7.3.3, “a”, sendo que é obrigatória a apresentação dos demais documentos.
7.4.1 - Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF), o licitante
deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que comprove o atendimento das
exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o disposto quanto à comprovação da
regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei
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Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014.
7.4.2 - Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de Certidão de Regularidade Fiscal
e Trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF.
7.4.3 - O SICAF e as Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista poderão, a critério do pregoeiro,
serem consultados nos respectivos sitios oficiais para verificação de validade, assim como de habilitação,
conforme o caso.
7.5 A declaração do item 8.3.4, poderá ser dispensada, a critério do pregoeiro, caso se verifique o
atendimento do item 4.8 e, obrigatoriamente, a apresentação do SICAF válido.

8. ABERTURA, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES
8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio do sistema eletrônico, na data,
horário e local indicado neste edital, momento no qual a pregoeiro passará a avaliar a aceitabilidade das
propostas.
8.2 Aberta a etapa competitiva (lances), os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor.
8.3 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
8.4 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, sendo vedada a identificação das licitantes antes do término da fasede lances.
8.5 SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA QUE IDENTIFIQUE O LICITANTE.
8.6 Para o envio de lances do presente processo, o modo de disputa será o modo “ABERTO E
FECHADO”. Neste modo os licitantes deverão apresentar lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado.
8.6.1 - A etapa de lances terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Depois desse prazo, o sistema
encaminhará o aviso de fechamento iminente de lances, após o qual transcorrerá o período de tempo de até
10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances.
8.6.2 - Encerrado o prazo previsto no item 8.6.1, o sistema abrirá a oportunidade para que os licitantes
detentores da oferta de menor preço e das ofertas superiores em até 10% (dez por cento) ao de menor
preço possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos.
8.6.2.1 - A etapa a que se refere o item 8.6.2 ocorrerá de forma sigilosa até transcorrer o tempo indicado.
8.6.2.2 - Na ausência de no mínimo três ofertas nas condições que trata o item 9.6.2, serão convocados,
na ordem de classificação, os detentores dos melhores lances, até o máximo de três, para que ofereçam um
lance final e fechado no prazo de 5 (cinco) minutos que ocorrera da mesma forma do disposto no item
9.6.2.1.
8.6.3 - Encerrados os prazos previstos nos itens 8.6.2, o sistema ordenará os lances em ordem crescente
de valores.
8.6.4 - Na ausência de lance final e fechado na forma estabelecida no item 8.6.2, haverá o reinício da
etapa fechada, oportunizando para os demais licitantes, na ordem de classificação até o máximo de três,
possam ofertar lance final e fechado no prazo de 05 (cinco) minutos, que ocorrerá da mesma forma do
disposto no item 9.6.2., sendo que após esta etapa será observado o disposto no item 8.6.3.
8.6.5 - Caso não haja licitante classificado na etapa de lance e que atenda as exigências de habilitação,
poderá o pregoeiro e sua equipe de apoio admitir o reinício da etapa fechada, desde que devidamente
justificado.
8.7 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro examinará a proposta de preços classificada em primeiro
lugar quanto ao cumprimento dos requisitos exigidos no Edital, momento em que encaminhará pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
8.7.1 - A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
8.8 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o fornecedor desatender às
exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a
apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital.
8.9 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade dos valores obtidos na etapa
de “Abertura das Propostas” ou resultado de possível negociação.
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8.10 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado ao autor da
proposta ou lance de menor preço.

9. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS
9.1 Para julgamento será adotado o critério de “MENOR PREÇO GLOBAL”, observado o prazo para
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e demais
condições definidas neste Edital e seus Anexos.
9.2 O valor apresentado deverá incluir todas as despesas necessárias para fornecimento do objeto da
presente licitação, inclusive quanto ao frete, com cotação em moeda corrente nacional, em até duas casas
decimais, expresso em algarismos.
9.3 A presente licitação é de ampla participação de empresas em geral.
9.4 Na hipótese de empate, nos casos de não haver lances, após a etapa competitiva, a proposta
vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

10. ENVIO DOS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO E APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA
10.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a item,
para que este anexe a PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA no prazo de até 02h (duas horas úteis), em
conformidade com o último lance ofertado e ou valor negociado.
10.1.1 - O licitante deverá anexar a documentação em arquivo único (Compactado ex.: zip ou pdf), no
sistema COMPRAS.GOV.BR
10.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de
outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhadas por meio
eletrônico, ou se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
10.2.1 - Poderão ser solicitados também, documentos de habilitação complementares, necessário a
confirmação daqueles exigidos em edital e já apresentados, nos termos do item 7.3 deste Edital, dentro do
prazo estabelecido no item 10.1
10.3 Os prazos estabelecidos poderão ser prorrogados pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
10.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do e-mail:
licitacao@patobranco.pr.leg.br . Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar em contato
com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O pregoeiro não se
responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de problemas no
servidor ou navegador, tanto da Câmara Municipal de Pato Branco quanto do emissor.
10.5 Encerrado o prazo determinado, sem que os documentos tenham sido anexados ou a documentação
esteja incompleta, o licitante terá sua proposta recusada.

10.6 A PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA DEVERÁ SER APRESENTADA CONTENDO:
10.6.1 - Razão social ou denominação social, número do CNPJ, endereço completo, com CEP e os
números de veículos de comunicação à distância (telefone, e-mail) da empresa, redigida com clareza, sem
emendas, rasuras ou borrões, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada pelo
representante legal da empresa (se Procurador acompanhado da respectiva Procuração) e conter a
descrição completa dos itens vencidos, incluindo a marca (se for o caso), quantidade, preço unitário
final proposto e preço total estimado por item, considerando até dois algarismos após a vírgula,
prazo de validade da proposta mínimo 60 (sessenta) dias, conforme modelo de proposta, ANEXO IV
deste Edital.
10.7 A empresa deverá, obrigatoriamente, apresentar a REDUÇÃO DE VALOR PROPORCIONAL À
REDUÇÃO DO VALOR OFERTADO PARA OS ITENS CONSTANTES NO PROCESSO, ou seja, o mesmo
desconto que foi aplicado no preço global deverá ser aplicado para cada item, proporcionalmente.
10.8 Os Documentos remetidos por meio do Sistema Compras.gov.br, ou que eventualmente tenham sido
enviados através do e-mail, poderão ser solicitados em original ou cópia autenticada em prazo a ser
estabelecido pelo Pregoeiro.
10.8.1 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais ou cópia autenticada quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital.

mailto:licitacao2@patobranco.pr.gov.br
mailto:licitacao2@patobranco.pr.gov.br
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10.8.2 - Neste caso, os documentos, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à Câmara
Municipal de Pato Branco - Estado do Paraná, Setor de Licitações, situada no endereço: Rua Arariboia 491,
Centro - CEP: 85.501-262 - Pato Branco - PR, aos cuidados do Pregoeiro.

11. DISPOSIÇÕES GERAIS DE HABILITAÇÃO
11.1 A confirmação de regularidade perante os órgãos oficiais será realizada junto aos “sites” na
INTERNET.
11.2 Todos os documentos exigidos para habilitação deverão estar dentro dos respectivos prazos de
validade.
11.3 Para que a licitante seja considerada vencedora, além de ter sua proposta aceita, deverá enviar
todos os documentos previstos no edital dentro do prazo estipulado.
11.4 Não serão aceitos documentos em forma de ‘FAX ou equivalente’ e nem a apresentação de
protocolo ou comprovantes de pagamento em substituição a documento solicitado como definitivo.
11.5 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados deverão estar:
a) Em nome do licitante, com número do CNPJ e endereço respectivo.
b) Em nome da sede (matriz), se o licitante for à sede (matriz).
c) Em nome da filial, se o licitante for à filial, salvo aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente forem emitidos somente em nome da sede (matriz).
11.6 A falta de quaisquer documentos ou o descumprimento das exigências previstas nos subitens
anteriores implicará a INABILITAÇÃO do licitante e sua consequente exclusão do processo.
11.7 Havendo superveniência de fato impeditivo, fica o licitante obrigado a declará-lo, sob as penalidades
legais cabíveis.
11.8 A apresentação da proposta por parte do licitante significa o pleno conhecimento e sua integral
concordância e adesão para com as cláusulas deste edital e seus respectivos anexos.
11.9 Como condição para celebração da Ata de Registro de Preços, o licitante vencedor deverá manter as
mesmas condições de habilitação

12. RECURSOS ADMINISTRATIVOS
12.1 Declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá, em campo próprio do sistema, manifestar sua
intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de três dias úteis para apresentar as
razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.
12.2 A falta de manifestação imediata e motivada do Licitante quanto à intenção de recorrer importará na
decadência desse direito, ficando o Pregoeiro autorizada a adjudicar o objeto ao Licitante declarado
vencedor.
12.2.1 - O prazo para manifestação da intenção de recorrer da decisão do pregoeiro iniciará logo
após a habilitação das licitantes e será informado via chat, ficando sob responsabilidade das
licitantes o acompanhamento das operações no Sistema Eletrônico.
12.3 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
12.4 O recurso contra a decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.
12.5 Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do licitante,
durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarrazões pelos
demais licitantes, serão realizados EXCLUSIVAMENTE no âmbito no sistema eletrônico em formulários
próprios.
12.6 Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Rua
Arariboia 491, Centro - CEP: 85.501-262 - Pato Branco - PR, nos dias úteis, no horário de expediente das 8
às 12 horas e das 13h30min às 17h30min.
12.7 Decididos os recursos, o Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco fará a homologação da
adjudicatária.

13. ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13.1 Adjudicado o objeto da presente licitação, o Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco
convocará o adjudicatário, que deverá comparecer em até 05 (cinco) dias após a convocação, para assinar
a Ata de Registro de Preços. Nos casos em que a Ata de Registro de Preços for encaminhado via correio, a
contratada terá o mesmo prazo para devolução, até 05 (cinco) dias contados do recebimento, sob pena de
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decair ao direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93,
que terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas.
13.2 O Presidente da Câmara Municipal de Pato Branco poderá, quando o convocado não assinar a Ata
de Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos neste Edital, convocar os proponentes
remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas
pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente da
cominação prevista no artigo 81 da Lei nº8.666/93.

14. DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS ITENS
14.1 Conforme especificado no Anexo II do edital, item 03

15. DA ENTREGA E DA GARANTIA
15.1 A execução do objeto obedecerá ao seguinte:
15.1.1 Referente aos serviços:
15.1.1.1Os serviços relativos ao PMOC deverão ser prestados nas dependências da CONTRATANTE, de
acordo ao cronograma disposto no mesmo.
15.1.1.2Os demais serviços deverão ser prestados nas dependências da CONTRATANTE, em até 72
(setenta e duas) horas corridas da abertura do chamado.
15.1.2 Referente aos fornecimentos:
15.1.2.1A entrega dos itens deverá ser realizada nas dependências da CONTRATANTE, em até 30 (trinta)
dias da emissão da autorização de compra, às expensas da CONTRATADA.
15.1.2.2A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento, entrega e
descarregamento dos itens, providenciando a mão de obra necessária, se for o caso.
15.1.2.3A garantia do fornecedor contra defeitos de fabricação e funcionamento deverá ser de no mínimo 12
(doze) meses a partir do recebimento definitivo.
15.1.2.4A CONTRATADA deverá, durante o prazo de garantia, reparar, corrigir, remover ou substituir, às
suas expensas, no total ou em parte, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da solicitação da
CONTRATANTE, os itens que se verificar vícios, defeitos e/ou incorreções.
15.1.2.5O reparo coberto pela garantia deverá ser realizado preferencialmente nas dependências da
CONTRATANTE, e caso seja necessário a retirada e transporte do equipamento, estes ficarão a cargo e às
expensas da CONTRATADA, que deverá providenciar a mão de obra, equipamentos e transporte e tudo o
que se verificar necessário para o cumprimento da obrigação.
15.1.2.6Todos os itens deverão ser novos, de primeiro uso, em perfeito estado e embalados e lacrados na
caixa original do fabricante.

16. VIGÊNCIA CONTRATUAL
16.1 O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados da emissão da Ata de Registro de
Preços.

17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
17.1 O pagamento será efetuado após a efetiva realização dos serviços ou fornecimento, por meio de
depósito em conta bancária da CONTRATADA ou pagamento de boleto de cobrança emitido pela
CONTRATADA.
17.2 O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias contados do recebimento definitivo.
17.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, hipótese em que o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
17.4 Para fins de pagamento, a CONTRATADA deverá manter as todas as condições de habilitação
exigidas para a contratação.

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta da dotação orçamentária nº
01.031.00.012.136.000 - Manter as atividades administrativas, financeiras e patrimoniais;
01.031.00.012.133.000 - Manter as atividades legislativas, do presidente, vereadores e assessores;
3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica; 3.3.90.39.17.00.00 - Manutenção e
conservação máquinas e equipamentos; 4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material permanente;
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4.4.90.52.34.00.00 - Máquinas, utensílios e equipamentos diversos

19. REAJUSTE, REVISÃO E DAS ALTERAÇÕES
19.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.
19.2 Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65,
II, “d” da Lei 8.666/93.
19.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.
19.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Câmara Municipal de Pato Branco.
19.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei
8.666/93.
19.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.
19.7 O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços
praticados no mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para
tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro processo disponível.
19.8 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o fornecedor visando à
negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado.
19.9 Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, desde que
comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução.

20. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
20.1 O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões:
20.1.1 - A pedido do fornecedor, quando provar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado.
20.1.2 - Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
20.1.2.1 - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços.
20.1.2.2 - Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável.
20.1.2.3 - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles
praticados no mercado.
20.2 Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de
Registro de Preços os descritos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93.
20.3 O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo processo
administrativo, e ensejará aditamento da Ata de Registro de Preços pelo órgão ou entidade responsável,
que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro.

21. ANTICORRUPÇÃO
21.1 As licitantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.º 8.429/1992), a Lei Federal n.º
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução da Ata de Registro de Preços
nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se
comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem,
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer
espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou
fraudar o equilíbrio econômico financeiro da Ata de Registro de Preços, seja de forma direta ou indireta
quanto ao objeto da Ata de Registro de Preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesmaforma.

22. SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO
22.1 Nos termos do Art. 7º da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o
certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
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impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado
no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta
Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e na Ata de Registro de
Preços e das demais cominações legais.
22.2 Das Sanções Administrativas, conforme previsto no Art. 5º do Decreto Municipal nº8.441/19:
22.2.1 - As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei Federal nº
8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies:
a) Advertência.
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou em contrato.
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar com a
Administração.
d) Declaração de inidoneidade.
e) Descredenciamento do sistema de registro cadastral.
22.2.2 - As sanções previstas nos subitens “a”, “c” e “d” do item 22.2.1, poderão ser aplicadas
cumulativamente com a do subitem “b”.
22.3 Das Particularidades da Multa, conforme previsto no Art. 7º do Decreto Municipal nº8.441/19:
22.3.1 - A multa imposta ao contratado ou licitante, se não disposta de forma diferente na Ata de Registro
de Preços, poderá ser:
a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do objeto da Ata de
Registro de Preços, quando será aplicada nos seguintes percentuais:
I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30
(trinta) dias corridos.
II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até o
limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o trigésimo
primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério
do órgão contratante.
b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais.
I - 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada
ou nos casos de rescisão da Ata de Registro de Preços, calculada sobre a parte inadimplida.
II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, pela sua inexecução total ou pela
recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços ou retirar o instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração.
22.3.2 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia
útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de Registro de Preços
22.4 A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a
utilização dos meios e recursos admitidos em direito.
22.5 Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da Ata de Registro de Preços e terá o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail registrado
em Ata/Contrato, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos
documentos comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma.
22.6 O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no histórico cadastral
da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo ser apostilado na
sua licitação correspondente.
22.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
a Câmara Municipal de Pato Branco poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419
do Código Civil.
22.8 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente em legislação especifica.
22.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.
22.10 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.

23. DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1 As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
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disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a lei e não comprometa o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.
23.2 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.
23.3 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no
prazo determinado pelo pregoeiro.
23.4 Será facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do julgamento, promover
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, inclusive parecer técnico à
Secretaria requerente do certame com relação aos produtos cotados, bem como solicitar aos órgãos
competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão.
23.5 O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em quaisquer documentos,
para fins de habilitação e classificação da proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o
entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação e não gerem a
majoração do preço proposto.
23.6 As licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame e as operações no
sistema eletrônico, inclusive mensagem via chat, sendo responsável pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida pelo Sistema ou de sua
desconexão, bem como será responsável pela apresentação dos documentos solicitados nos prazos
previstos.
23.7 Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de
documentação referente ao presente Edital.
23.8 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal na Câmara
Municipal de Pato Branco de Pato Branco, exceto quando explicitamente disposto em contrário.
23.10 A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal
conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer
escrito e devidamente fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização.
23.11 A anulação do procedimento licitatório induz a da Ata de Registro de Preços, ressalvado o disposto
no parágrafo único, art. 59 da Lei 8.666/93.
23.12 O resultado da licitação será divulgado pelo Portal COMPRAS.GOV.BR através do site
https://www.gov.br/compras e estará disponível junto ao Setor de Licitações da Câmara Municipal de Pato
Branco.
23.13 No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, este
prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das
propostas.
23.14 É obrigação da proponente observar e acompanhar rigorosamente os editais, todas as fases do
certame e comunicados oficiais divulgados conforme item anterior, ler e interpretar o conteúdo destes,
desobrigando totalmente o órgão licitador, por interpretações errôneas ou inobservâncias.
23.15 A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato (telefone/endereço eletrônico
(e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os dados devidamente atualizados durante todo o decurso
processual. Será de sua inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais
serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não recebimentos dos documentos.
23.16 O pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Pato Branco quanto doemissor.
23.17 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada e emitida
pelo Sistema ou de sua desconexão.
23.18 Caso o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de lances da sessão
pública, e permanecendo acessíveis aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem o prejuízo
dos atos realizados.
23.19 Se a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10min (dez minutos), a sessão pública
será suspensa e só poderá ser reiniciada após decorrido, no mínimo 24h (vinte e quatro horas), após a
comunicação do fato aos participantes em campo próprio no sistema eletrônico.
23.20 CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO SERÁ
SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIACHAT.
23.21 Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, ou mesmo indisponibilidade no

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
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Sistema Comprasnet que impeça a realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública será
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário estabelecido neste Edital,
desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
23.22 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
23.23 Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico, sendo responsável pelo
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem enviada ou emitida
pelo Sistema ou de sua desconexão.
23.24 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital, será competente o Foro da
Comarca de Pato Branco - PR.
23.25 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro.
23.26 Fazem parte integrante deste Edital:
23.26.1 - ANEXO I - Composição de valor médio de termo de referência.
23.26.2 - ANEXO II - Termo de Referência
23.26.3 - ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços
23.26.4 - ANEXO IV - Modelo da Declaração de Idoneidade, Cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do
Art. 7º da Constituição Federal, Declaração de comprometimento de manter as condições de habilitação e
qualificação durante a vigência do Contrato, Cumprimento art. 9º, inciso III da Lei 8.666/93.
23.26.5 - ANEXO V - Modelo Proposta de Preços.

Pato Branco, 2 de junho de 2022.

CLAUDEMIR ZANCO
PRESIDENTE



ANEXO I
PLANILHA DE APURAÇÃO DE PREÇOS

Item Unid Quant. Descrição BASABE JP AR COND

SRP 17/2022 - 
PREF PATO 
BRANCO - 
LOJATEL

SRP 17/2022 - 
PREF PATO 
BRANCO - 

CENTER FRIO

PREGÃO 07/2022 - 
STA IZABEL DO 

OESTE - CENTER 
FRIO

LOJATEL PRISMA
MÉDIA DE 
VALORES 

UNITÁRIOS

MÉDIA DE 
VALORES 

TOTAIS

1. sv 2 Serviço de execução do Plano de Manutenção, Operação e 
Controle (PMOC) de sistemas de climatização. R$ 2.790,00 R$ 10.780,00 R$ 4.500,00 R$ 7.350,00 R$ 7.000,00 R$ 6.484,00 R$ 12.968,00 

2. sv 25

Serviço de manutenção corretiva de equipamentos 
condicionadores de ar tipo Split Hi Wall, de 9.000 a 30.000 
BTU/h, de acordo à tabela constante do item 6.1 deste 
termo, incluindo, sem fazer jus a pagamento adicional, o 
fornecimento das seguintes peças e materiais de reposição: 
fusíveis, relés de proteção, capacitores, parafusos, 
rolamentos, terminais elétricos, cabos elétricos, disjuntores, 
fluidos e recargas de gases refrigerantes, filtros de ar, 
circuitos e sensores de controle de temperatura e controles 
remotos.

R$ 280,00 R$ 560,00 R$ 241,52 R$ 240,73 R$ 250,00 R$ 314,45 R$ 7.861,25 

3. sv 49

Serviço de identificação, por meio de etiquetagem, de todos 
os disjuntores dos equipamentos condicionadores de ar, 
relacionando-os com o local instalado e a unidade interna e 
externa de cada aparelho.

R$ 35,00 R$ 220,00 R$ 100,00 R$ 102,00 R$ 114,25 R$ 5.598,25 

4. sv 25

Serviço de instalação de equipamento condicionador de ar 
(não incluindo o fornecimento do equipamento), tipo Split Hi 
Wall, de 9.000 a 30.000 BTU/h, bem como retira de ar 
condicionado existente avariado declarado inutilizável, 
incluindo, sem fazer jus a pagamento adicional, o 
fornecimento de gás refrigerante, quando for o caso, bem 
como todos os materiais, produtos e equipamentos 
necessários para a realização do serviço, inclusive até 3 
(três) metros de linha (tubulação de cobre, elétrica, dreno e 
suportes, e demais necessários).

R$ 580,00 R$ 429,62 R$ 428,22 R$ 479,28 R$ 11.982,00 

5. und 5

Fornecimento de condicionador de ar tipo Split Hi Wall, 
capacidade de refrigeração de 9.000 BTU/h, ciclo 
quente/frio, inverter, tensão 220V, Selo Procel categoria “A” 
do Inmetro, composto por unidade interna e externa, com 
controle remoto, mínimo de três velocidades de 
insuflamento, com aletas horizontais e verticais de 
direcionamento de ar, com certificado de garantia e manual 
de utilização e instalação.

R$ 2.998,00 R$ 3.700,00 R$ 1.783,63 R$ 1.777,83 R$ 2.700,00 R$ 2.591,89 R$ 12.959,45 

6. und 5

Fornecimento de condicionador de ar tipo Split Hi Wall, 
capacidade de refrigeração de 12.000 BTU/h, ciclo 
quente/frio, inverter, tensão 220V, Selo Procel categoria “A” 
do Inmetro, composto por unidade interna e externa, com 
controle remoto, mínimo de três velocidades de 
insuflamento, com aletas horizontais e verticais de 
direcionamento de ar, com certificado de garantia e manual 
de utilização e instalação.

R$ 3.298,00 R$ 4.100,00 R$ 1.920,72 R$ 1.914,48 R$ 3.300,00 R$ 2.906,64 R$ 14.533,20 



7. und 5

Fornecimento de condicionador de ar tipo Split Hi Wall, 
capacidade de refrigeração de 18.000 BTU/h, ciclo 
quente/frio, inverter, tensão 220V, Selo Procel categoria “A” 
do Inmetro, composto por unidade interna e externa, com 
controle remoto, mínimo de três velocidades de 
insuflamento, com aletas horizontais e verticais de 
direcionamento de ar, com certificado de garantia e manual 
de utilização e instalação.

R$ 5.524,00 R$ 5.500,00 R$ 2.779,23 R$ 2.770,20 R$ 4.900,00 R$ 4.294,69 R$ 21.473,45 

8. und 3

Fornecimento de condicionador de ar tipo Split Hi Wall, 
capacidade de refrigeração de 30.000 BTU/h, ciclo 
quente/frio, inverter, tensão 220V, Selo Procel 
categoria “A” do Inmetro, composto por unidade 
interna e externa, com controle remoto, mínimo de três 
velocidades de insuflamento, com aletas horizontais e 
verticais de direcionamento de ar, com certificado de 
garantia e manual de utilização e instalação.

R$ 9.658,00 R$ 13.500,00 R$ 4.703,75 R$ 4.668,45 R$ 8.000,00 R$ 8.106,04 R$ 24.318,12 

TOTAL GLOBAL: R$ 116.869,00 R$ 153.340,00 R$ 63.307,65 R$ 63.041,65 R$ 9.000,00 R$ 39.350,00 R$ 51.368,95 R$ 111.693,72 

Pato Branco, 23 de maio de 2022.

Valor total global máximo da licitação: R$ 111.693,72 (cento e onze mil, siscentos e noventa e três reais e setenta e dois centavos)

RODRIGO SARTOR MAYER
Técnico Legislativo II

Setor de Licitação
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO
1.1. Contratação de empresa para execução de Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) de
sistemas de climatização, para futuro e eventual serviço de manutenção corretiva de equipamentos
condicionadores de ar, para futuro e eventual serviço de retirada e instalação de equipamentos
condicionadores de ar, e para futuro e eventual fornecimento de equipamentos condicionadores de ar,
para atender às necessidades da Câmara Municipal de Pato Branco, de acordo às condições contidas
neste termo.

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. Os assessores, servidores e vereadores utilizam-se dos equipamentos de condicionadores de ar
para refrigeração do ambiente de trabalho. Para tanto, faz-se necessário mantê-los em perfeitas
condições de funcionamento e conservação, a fim de possibilitar um ambiente saudável, favorecendo um
melhor desempenho das atividades diárias desenvolvidas nos diversos locais de trabalho, assim como
proporcionar maior vida útil aos aparelhos.
2.2. O correto funcionamento e manutenção dos aparelhos de ar condicionado proporcionam conforto
térmico e, principalmente, mantém a salubridade do ambiente de trabalho, evitando possíveis agravos à
saúde dos usuários.
2.3. Visando atender à legislação vigente, bem como o exposto acima, esta Casa contratou, por meio do
Contrato nº 14/2022, a elaboração de Plano de Manutenção, Operação e Controle de sistemas de
climatização, o qual necessita ser executado por empresa da área.
2.4. Também necessário se faz a previsão de serviços de manutenção corretiva, de retirada e instalação
de ares condicionados e de identificação de disjuntores, uma vez que com frequência ocorre a
necessidade de troca de equipamentos danificados.
2.5. Também os disjuntores de todos os ares condicionados não estão identificados, o que dificulta
quando da necessidade de desligamento para manutenção ou troca de equipamento, fazendo-se
necessária a identificação dos mesmos.
2.6. Com relação à aquisição de equipamentos, relatamos que os equipamentos instalados nas
dependências da Casa, são, em sua maioria, provenientes de aquisição realizada quando da construção
da edificação (2007/2008), tendo, portanto, próximo aos 15 (quinze) anos de uso.
2.7. Considerando a evolução tecnológica, que dificulta a disponibilização de peças novas para
equipamentos antigos, bem como a baixa relação entre custo/benefício da manutenção, considerando
que ao trocar peças de equipamentos antigos, outras peças do equipamento tendem a danificar-se e,
ainda, algumas peças essenciais para o funcionamento tem um alto custo, o que acarreta que a
aquisição de equipamento novo seja mais vantajosa que a manutenção do equipamento antigo.
2.8. Postas estas justificativas, solicitamos a contratação do objeto desta contratação.

3. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E QUANTIDADES
3.1. As especificações técnicas e as quantidades dos serviços e fornecimento são as abaixo
relacionadas.
Item Descrição Quantidade
1 Serviço de execução do Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC)

de sistemas de climatização, anexo a este termo.
2 (duas)

parcelas fixas

2

Serviço de manutenção corretiva de equipamentos condicionadores de ar tipo
Split Hi Wall, de 9.000 a 30.000 BTU/h, de acordo à tabela constante do item
6.1 deste termo, incluindo, sem fazer jus a pagamento adicional, o
fornecimento das seguintes peças e materiais de reposição: fusíveis, relés de
proteção, capacitores, parafusos, rolamentos, terminais elétricos, cabos
elétricos, disjuntores, fluidos e recargas de gases refrigerantes, filtros de ar,
circuitos e sensores de controle de temperatura e controles remotos.

25 (vinte e cinco)
serviços

3

Serviço de identificação, por meio de etiquetagem, de todos os disjuntores
dos equipamentos condicionadores de ar, relacionando-os com o local
instalado e a unidade interna e externa de cada aparelho (atualmente os
disjuntores e equipamentos não possuem quaisquer identificações).

49 (quarenta e nove)
serviços

4
Serviço de instalação de equipamento condicionador de ar (não incluindo o
fornecimento do equipamento), tipo Split Hi Wall, de 9.000 a 30.000 BTU/h,
bem como retira de ar condicionado existente avariado declarado inutilizável,

25 (vinte e cinco)
serviços
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incluindo, sem fazer jus a pagamento adicional, o fornecimento de gás
refrigerante, quando for o caso, bem como todos os materiais, produtos e
equipamentos necessários para a realização do serviço, inclusive até 3 (três)
metros de linha (tubulação de cobre, elétrica, dreno e suportes, e demais
necessários).

5

Fornecimento de condicionador de ar tipo Split Hi Wall, capacidade de
refrigeração de 9.000 BTU/h, ciclo quente/frio, inverter, tensão 220V, Selo
Procel categoria “A” do Inmetro, composto por unidade interna e externa, com
controle remoto, mínimo de três velocidades de insuflamento, com aletas
horizontais e verticais de direcionamento de ar, com certificado de garantia e
manual de utilização e instalação.

5 (cinco)
unidades

6

Fornecimento de condicionador de ar tipo Split Hi Wall, capacidade de
refrigeração de 12.000 BTU/h, ciclo quente/frio, inverter, tensão 220V, Selo
Procel categoria “A” do Inmetro, composto por unidade interna e externa, com
controle remoto, mínimo de três velocidades de insuflamento, com aletas
horizontais e verticais de direcionamento de ar, com certificado de garantia e
manual de utilização e instalação.

5 (cinco)
unidades

7

Fornecimento de condicionador de ar tipo Split Hi Wall, capacidade de
refrigeração de 18.000 BTU/h, ciclo quente/frio, inverter, tensão 220V, Selo
Procel categoria “A” do Inmetro, composto por unidade interna e externa, com
controle remoto, mínimo de três velocidades de insuflamento, com aletas
horizontais e verticais de direcionamento de ar, com certificado de garantia e
manual de utilização e instalação.

5 (cinco)
unidades

8

Fornecimento de condicionador de ar tipo Split Hi Wall, capacidade de
refrigeração de 30.000 BTU/h, ciclo quente/frio, inverter, tensão 220V, Selo
Procel categoria “A” do Inmetro, composto por unidade interna e externa, com
controle remoto, mínimo de três velocidades de insuflamento, com aletas
horizontais e verticais de direcionamento de ar, com certificado de garantia e
manual de utilização e instalação.

3 (três)
unidades

3.2. Referente ao item 1 da tabela acima (PMOC), serão pagas 2 (duas) parcelas fixas, de valor certo e
ajustado, devendo a CONTRATADA cumprir todos os requisitos lá dispostos, inclusive as análises de
qualidade do ar, nos termos de normativa atinente à área.
3.3. Referente aos demais itens da tabela acima, as quantidades são meramente estimativas,
reservando-se à CONTRATANTE o direito de não utilizá-las um sua totalidade durante a vigência
contratual, sendo que a sua não utilização não confere à CONTRATADA quaisquer direitos, seja de que
natureza for.
3.4. Não estão inclusas no item 2 da tabela acima (manutenção corretiva), as seguintes peças e
materiais de reposição: compressores, ventiladores, placas eletrônicas e demais peças não listadas na
tabela.
3.5. Na realização dos serviços constantes do item 2 da tabela acima (manutenção corretiva), caso se
constate avaria de peças ou materiais de reposição do equipamento que não estejam inclusos na
relação do item, sendo sua aquisição de responsabilidade da CONTRATANTE, ou caso se constate a
inutilização permanente do equipamento, deverá a CONTRATADA emitir Parecer Técnico atestando o
fato e detalhando as especificações técnicas pormenorizadas dos itens a serem adquiridos, ou indicando
a inutilização permanente do equipamento, sem fazer jus a pagamento adicional.

4. DOS VALORES
4.1. Os valores serão levantados pelo Setor competente.

5. DA ÁREA CONSTRUÍDA
5.1. A área construída da Câmara Municipal de Pato Branco corresponde à 1.729,75 m² (um mil,
setecentos e vinte e nova metros quadrados e setenta e cinco centímetros quadrados).

6. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
6.1. Em pesquisa em manuais de fornecedores de equipamentos de ar condicionado, verifica-se que a
garantia dos equipamentos é atrelada à instalação por meio de empresa credenciada/autorizada da
marca.
6.2. Sendo assim, fica inviável a realização da contratação do serviço de instalação e do fornecimento
com empresas distintas, uma vez que não é possível criar a obrigação de que os prestadores de serviço
sejam autorizados de determinada marca.
6.3. Neste sentido, trazemos trechos de manuais de 3 (três) marcas disponíveis no mercado.
6.3.1. Elgin.
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6.3.2. Agratto.

6.3.3. Gree.

6.4. Ainda nesta linha, em pesquisa referente a objeto da mesma área junto à Prefeitura de Pato Branco,
nos termos do Pregão Eletrônico nº 17/2022, originário do Processo nº 44/2022 daquela Entidade,
observa-se que é utilizado o critério de julgamento por lote, de acordo ao menor preço global.
6.5. A justificativa para tanto se dá devido, justamente, a que no ramo do objeto desta contratação, a
garantia dos equipamentos está atrelada não somente ao responsável pelo fornecimento, mas também
ao responsável pelo serviço de instalação.
6.6. Ainda, para fins de execução contratual, há maior eficiência na execução do contrato por valor
global, uma vez que uma única empresa é responsável pela manutenção preventiva (PMOC), corretiva,
fornecimento e instalação dos equipamentos, dando, assim, maior celeridade à execução, o que, sendo
de forma distinta, haveria a necessidade de diversos contratos de acordo aos adjudicatários de cada
item em específico, causando maior dificuldade de controle da execução.
6.7. Isto posto, sugere-se o critério de julgamento por lote.

7. DOS EQUIPAMENTOS
7.1. Os equipamentos de ar condicionado atualmente em uso nas dependências da CONTRATANTE
estão distribuídos de acordo à seguinte relação.

Sala Nº de
ocupantes

Metrage
m da
sala

Quant. de
aparelho

s
Marca Capacidade

1º

A
N
D
A
R

101 - ante-sala 1 8 m² 1 ar Komeco 7.000 BTU/h
101 - gabinete 1 12 m² 1 ar Hitachi 7.000 BTU/h
102 - ante-sala 1 8 m² 1 ar Komeco 7.000 BTU/h
102 - gabinete 1 12 m² 1 ar Komeco 7.000 BTU/h
103 - sala vazia 1 20 m² 1 ar Komeco 7.000 BTU/h
104 - ante-sala 1 8 m² 1 ar Philco 9.000 BTU/h
104 - gabinete 1 12 m² 1 ar Fujitsu 12.000 BTU/h

105 - comunicação 2 20 m² 1 ar Hitachi 7.000 BTU/h
1 ar Elgin 12.000 BTU/h

106 - contabilidade 1 20 m² 1 ar Gree 12.000 BTU/h
107- ass. contabilidade 1 20 m² 1 ar Eletrolux 12.000 BTU/h
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2º

A
N
D
A
R

201 - ante-sala 1 8 m² 1 ar Komeco 9.000 BTU/h
201 - gabinete 1 12 m² 1 ar Eletrolux 12.000 BTU/h
202 - ante-sala 1 8 m² 1 ar Eletrolux 7.000 BTU/h
202 - gabinete 1 12 m² 1 ar Agratto 12.000 BTU/h
203 - ante-sala 1 8 m² 1 ar Komeco 9.000 BTU/h
203 - gabinete 1 12 m² 1 ar Hitachi 7.000 BTU/h
204 - ante-sala 1 8 m² 1 ar Komeco 9.000 BTU/h
204 - gabinete 1 12 m² 1 ar Agratto 12.000 BTU/h
205 - ante-sala 1 8 m² 1 ar Komeco 7.000 BTU/h
205 - gabinete 1 12 m² 1 ar Hitachi 7.000 BTU/h
206 - presidente 1 20 m² 1 ar Fujitsu 12.000 BTU/h
207 - chefe de gabinete 1 20 m² 1 ar Fujitsu 12.000 BTU/h

3º

A
N
D
A
R

301 - ante-sala 1 8 m² 1 ar Komeco 7.000 BTU/h
301 - gabinete 1 12 m² 1 ar Eletrolux 12.000 BTU/h
302 - ante-sala 1 8 m² 1 ar Agratto 12.000 BTU/h
302 - gabinete 1 12 m² 1 ar Hitachi 7.000 BTU/h
303 - ante-sala 1 8 m² 1 ar Agratto 9.000 BTU/h
303 - gabinete 1 12 m² 1 ar Elgin 12.000 BTU/h
304 - ante-sala 1 8 m² 1 ar Komeco 7.000 BTU/h
304 - gabinete 1 12 m² 1 ar Hitachi 7.000 BTU/h
305 - ante-sala 1 8 m² 1 ar Agratto 12.000 BTU/h
305 - gabinete 1 12 m² 1 ar Hitachi 7.000 BTU/h

Sala de Reuniões Espaço p/
reuniões 40 m² 1 ar Hitachi 30.000 BTU/h

Sala do servidor de dados Servidor de
dados 5 m² 1 ar Elgin 12.000 BTU/h

P
L
E
N
Á
R
I
O

Plenário - Sala de
Imprensa 3 12 m² 1 ar Agratto 12.000 BTU/h

Plenário de Sessões 137 cadeiras 240 m² 5 ares
1 ar

Hitachi
Elgin

30.000 BTU/h
30.000 BTU/h

T
É
R
R
E
O

T01 4 45 m² 1 ar Fujitsu 18.000 BTU/h

T02 4 49 m² 1 ar
1 ar

Hitachi
Hitachi

12.000 BTU/h
18.000 BTU/h

T03 2 35 m² 1 ar
1 ar

Agratto
Hitachi

18.000 BTU/h
7.000 BTU/h

TF01 Espaço p/
reuniões 18 m² 1 ar Eletrolux 18.000 BTU/h

TF03 1 14 m² 1 ar Eletrolux 18.000 BTU/h
TF04 1 18 m² 1 ar Eletrolux 18.000 BTU/h

7.1.1. A quantidade total de equipamentos corresponde a 49 (quarenta e nove) equipamentos de ar
condicionado.
7.1.2. Todos os equipamentos de ar condicionado são do tipo Split Hi Wall.
7.2. A relação de quantidade de aparelhos por potência atualmente em uso nas depedências da
CONTRATANTE corresponde ao descrito abaixo.

Capacidade Quantidade de aparelhos
7.000 BTU/h 16
9.000 BTU/h 5
12.000 BTU/h 15
18.000 BTU/h 6
30.000 BTU/h 7

TOTAL 49

8. DO PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado após a efetiva realização dos serviços ou fornecimento, por meio de
depósito em conta bancária da CONTRATADA ou pagamento de boleto de cobrança emitido pela
CONTRATADA.
8.2. O pagamento será realizado em até 10 (dez) dias contados do recebimento definitivo.
8.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a
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CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, hipótese em que o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

9. DA VIGÊNCIA, DA ENTREGA E DA GARANTIA
9.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação ou
data distinta disposta em cláusula contratual, sem prejuízo da garantia do fornecedor.
9.2. O contrato poderá ser prorrogado, havendo interesse entre as partes e a critério da
CONTRATANTE, consoante o art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/19931.
9.3. A execução do objeto obedecerá ao seguinte.
9.3.1. Referente aos serviços.
9.3.1.1. Os serviços relativos ao PMOC deverão ser prestados nas dependências da CONTRATANTE,
de acordo ao cronograma disposto no mesmo.
9.3.1.2. Os demais serviços deverão ser prestados nas dependências da CONTRATANTE, em até 72
(setenta e duas) horas corridas da abertura do chamado.
9.3.2. Referente aos fornecimentos.
9.3.2.1. A entrega dos itens deverá ser realizada nas dependências da CONTRATANTE, em até 30
(trinta) dias da emissão da autorização de compra, às expensas da CONTRATADA.
9.3.2.2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento, entrega e
descarregamento dos itens, providenciando a mão de obra necessária, se for o caso.
9.3.2.3. A garantia do fornecedor contra defeitos de fabricação e funcionamento deverá ser de no mínimo
12 (doze) meses a partir do recebimento definitivo.
9.3.2.4. A CONTRATADA deverá, durante o prazo de garantia, reparar, corrigir, remover ou substituir, às
suas expensas, no total ou em parte, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da solicitação da
CONTRATANTE, os itens que se verificar vícios, defeitos e/ou incorreções.
9.3.2.5. O reparo coberto pela garantia deverá ser realizado preferencialmente nas dependências da
CONTRATANTE, e caso seja necessário a retirada e transporte do equipamento, estes ficarão a cargo e
às expensas da CONTRATADA, que deverá providenciar a mão de obra, equipamentos e transporte e
tudo o que se verificar necessário para o cumprimento da obrigação.
9.3.2.6. Todos os itens deverão ser novos, de primeiro uso, em perfeito estado e embalados e lacrados
na caixa original do fabricante.

10. DO REAJUSTE, DA REVISÃO E DAS ALTERAÇÕES
10.1. O valor contratado poderá ser reajustado após decorridos 12 (doze) meses de execução
contratual, de acordo à variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, do IBGE,
acumulado no período de 12 (doze) meses, ou outro índice que vier a substituí-lo, tendo como data base
a assinatura do contrato.
10.2. O contrato, se houver, poderá ser alterado consoante art. 65 da Lei Federal nº 8.666/1993,
mediante termo aditivo.

11. DAS SANÇÕES CONTRATUAIS
11.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a ampla defesa e o
contraditório, a CONTRATADA estará sujeita, nos termos dos arts. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/1993,
à aplicação das seguintes sanções administrativas:
11.1.1. Advertência.
11.1.2. Multa.
11.1.3. Suspensão de participação em licitações e impedimento de contratar com a Câmara Municipal
de Pato Branco por até 2 (dois) anos.
11.1.4. Declaração de inidoneidade para participar de licitação e contratar com a Administração Pública
Federal, Estadual e Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a sua reabilitação na forma da legislação em vigor.
11.2. Poderão ser aplicadas multas de caráter moratório e compensatório, a serem aplicadas de
acordo aos percentuais indicados na sequência.
11.2.1. De caráter moratório.

1 Acórdão TCU 222/2006 - Plenário - Declaração de voto - 4. Com efeito, a identificação dos serviços de natureza
contínua não se faz a partir do exame da atividade desenvolvida pelo particular. A continuidade do serviço retrata, na
verdade, a permanência da necessidade pública a ser satisfeita com a contratação. Disponível em:
https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlHighLight?key=41434f5244414f2d434f4d504c45544f2d3239353736&sort=RELEVANCI
A&ordem=DESC&bases=ACORDAO-
COMPLETO;&highlight=&posicaoDocumento=0&numDocumento=1&totalDocumentos=1.

https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlHighLight?key=41434f5244414f2d434f4d504c45544f2d3239353736&sort=RELEVANCIA&ordem=DESC&bases=ACORDAO-COMPLETO;&highlight=&posicaoDocumento=0&numDocumento=1&totalDocumentos=1
https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlHighLight?key=41434f5244414f2d434f4d504c45544f2d3239353736&sort=RELEVANCIA&ordem=DESC&bases=ACORDAO-COMPLETO;&highlight=&posicaoDocumento=0&numDocumento=1&totalDocumentos=1
https://contas.tcu.gov.br/juris/SvlHighLight?key=41434f5244414f2d434f4d504c45544f2d3239353736&sort=RELEVANCIA&ordem=DESC&bases=ACORDAO-COMPLETO;&highlight=&posicaoDocumento=0&numDocumento=1&totalDocumentos=1
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11.2.1.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou
execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não
for superior 30 (trinta).
11.2.1.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o item
anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, calculado,
desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida, em caráter
excepcional, e a critério da CONTRATANTE.
11.2.2. De caráter compensatório.
11.2.2.1. 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela CONTRATADA,
ou nos casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida.
11.2.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela recusa
injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro
do prazo estabelecido pela CONTRATANTE.
11.3. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia
útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato.
11.4. No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por
atraso ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato,
fica facultado à CONTRATANTE reconhecer a ocorrência das hipóteses de rescisão contratual.
11.5. A fixação de multas compensatórias ou moratórias não obsta o ajuizamento de demanda
buscando indenização suplementar em favor da CONTRATANTE, sendo o dano superior ao percentual
referido.
11.6. Não serão aplicadas as multas decorrentes de descumprimento das obrigações contratuais
resultante da existência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.
11.7. Quaisquer multas aplicadas deverão ser recolhidas aos cofres públicos da Municipalidade em
até 5 (cinco) dias úteis, contados de sua publicação no Órgão Oficial da CONTRATANTE, podendo,
ainda, ser descontadas de qualquer fatura ou crédito existente, a critério da CONTRATANTE.
11.8. A aplicação das penalidades é de competência exclusiva do Presidente da Câmara Municipal de
Pato Branco.
11.9. Na aplicação destas penalidades serão admitidos os recursos previstos em Lei, bem como serão
aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o contraditório à CONTRATADA.
11.10. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à
CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

12. DA RESCISÃO
12.1. Consoante o art. 77 da Lei Federal nº 8.666/1993, na ocorrência de quaisquer das hipóteses
previstas no art. 78 da mesma Lei, a CONTRATANTE poderá, garantidos o contraditório e a ampla
defesa, rescindir unilateral ou amigavelmente o contrato, na forma do art. 79, bem como aplicar à
CONTRATADA as sanções previstas no art. 87, ambos do mesmo diploma legal.
12.2. No caso de rescisão contratual poderá ser aplica multa de acordo ao disposto nas sanções.

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. Indicar 1 (um) ou mais prepostos a fim de representar a CONTRATADA em toda e qualquer
comunicação junto à CONTRATANTE.
13.2. Atender aos chamados em até 72 (setenta e duas) horas corridas da solicitação.
13.3. Proceder, quando for o caso, às Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs, às suas
expensas, junto ao Conselho de Engenharia e Agronomia do Paraná – CREA-PR, mantendo-as
atualizadas e em conformidade com a legislação pertinente.
13.3.1. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a emissão de Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART, de acordo às exigências normativas atinentes à matéria.
13.4. Zelar pela menor perturbação possível aos serviços públicos, às vias de acesso e a todo e
qualquer bem, público ou privado, adjacente à CONTRATANTE e providenciar toda e qualquer
sinalização e/ou isolamento das áreas de serviço durante a execução dos serviços.
13.5. Zelar pela limpeza e organização das áreas onde forem realizados os serviços,
responsabilizando-se pela remoção de todo e qualquer entulho eventualmente produzido pelos serviços
de manutenção preventiva e corretiva, sem custo adicional à CONTRATANTE.
13.6. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE, por culpa ou dolo
de seus colaboradores, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, ou com
reposição de bem similar ou superior, nas mesmas especificações, dentro de 45 (quarenta e cinco) dias
contados a partir da comprovação de sua responsabilidade.
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13.7. Disponibilizar, sem custo adicional, todo o ferramental e equipamentos necessários para a
execução dos serviços, tais como: bombas de vácuo, lavadora de alta pressão, transferidora de gás,
anemômetros, termômetros eletrônicos, vacuômetros, medidores de ruído, equipamentos elétricos e
hidráulicos, equipamentos de hardware e software e quaisquer outros que se façam necessários.
13.8. Disponibilizar e fornecer, sem custo adicional, todos os materiais de consumo necessários para
a execução dos serviços de manutenção, tais como: estopa, desengraxante, fitas adesivas, querosene,
materiais de limpeza e quaisquer outros que se façam necessários.
13.9. Retirar os ares condicionados que por motivos técnicos não puderem ser consertados e/ou
regulados nos locais de uso, mediante prévia aprovação da CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA
inteiramente responsável pela integridade física de seus componentes durante a retirada, transporte,
substituição de peças e reinstalação, sem qualquer custo adicional à CONTRATANTE.
13.9.1. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos e recursos para retirar e transportar os
equipamentos defeituosos para o local da oficina, assim como para o retorno e recolocação em sua
posição de origem, inclusive, disponibilizar, sem custo adicional, andaimes, escadas, cordas e quaisquer
outros que se façam necessários.
13.10. Substituir, sempre que exigido pela CONTRATANTE e independentemente de justificativa,
qualquer empregado cuja atuação ou comportamento sejam considerados prejudiciais, inconvenientes
ou insatisfatórios, ou que se apresente para a prestação do serviço fora dos padrões exigidos, ou, ainda,
que seja considerado tecnicamente inapto.
13.11. Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da
CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar ciência em razão da execução do objeto, devendo
orientar seus intérpretes nesse sentido.
13.12. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pela gestão e fiscalização contratual, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.
13.13. Responder perante a CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes
da execução do contrato.
13.14. Não subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato.
13.15. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou paralisação dos serviços, apresentando razões
justificadoras que serão objeto de apreciação pela CONTRATANTE.
13.16. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer informações
de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços objeto deste contrato sem o
consentimento, por escrito, da CONTRATANTE.
13.17. Não veicular publicidade acerca deste contrato.
13.18. Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado(s) o(s)
número(s) de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome do preposto.
13.19. Prezar pela conduta ética pautada pelos preceitos da confiabilidade, imparcialidade, discrição e
fidelidade.
13.20. Atender às solicitações e sugestões da CONTRATANTE referentes à prestação do serviço
objeto da contratação, visando sempre a correção das falhas.
13.21. Atender as disposições legais e regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho, bem
como responsabilizar-se pelo atendimento médico de seus empregados em caso de acidente de trabalho.
13.22. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência contratual,
informando à CONTRATANTE quando da ocorrência de qualquer alteração.
13.23. Arcar com todos os custos diretos e indiretos, tais como: seguro, tributos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais, acidentários ou comerciais, bem como recursos humanos e
materiais, equipamentos, passagens aéreas e terrestres, diárias, alimentação, transporte, fretes,
hospedagem e quaisquer outras despesas estranhas ao objeto da contratação.
13.24. Apresentar as notas fiscais referentes aos serviços prestados.
13.25. Executar o objeto de forma completa e de acordo às disposições da legislação e normativas
pertinentes.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1. Cumprir com o compromisso financeiro assumido com a CONTRATADA, respeitando as
condições pactuadas.
14.2. Efetuar as retenções tributárias consoante a legislação e normativas vigentes.
14.3. Comunicar a CONTRATADA em caso de falhas verificadas durante a execução contratual,
determinando as medidas pertinentes a serem adotadas.
14.4. Notificar formal e tempestivamente a CONTRATADA quando da ocorrência de imperfeições e/ou
deficiências, vícios, defeitos e/ou incorreções na execução contratual, fixando o prazo para sua correção.
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14.5. Aplicar as sanções administrativas pertinentes em caso de inadimplemento, respeitando-se o
contraditório e a ampla defesa, bem como a proporcionalidade e a razoabilidade.
14.6. Passar as informações necessárias à CONTRATADA para a correta execução do objeto, bem
como propiciar o acesso às dependências da CONTRATANTE, quando necessário.
14.7. Reportar-se ao(s) preposto(s) indicado(s) pela CONTRATADA para tratar de assuntos
relacionados à execução contratual.

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
15.1. A execução do contrato será gerida e fiscalizada, bem como o objeto será recebido, de acordo
aos procedimentos e por servidores nomeados nos termos das seguintes portarias: Portaria nº 29, de 4
de setembro de 2019, Portaria nº 22, de 11 de fevereiro de 2022, e Portaria nº 27, de 11 de fevereiro de
2022, e eventuais alterações, ou outras normativas que vierem a substituí-las, expedidas pela Câmara
Municipal de Pato Branco.
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ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dias do mês de do ano de 2022, às _horas, na Sala de Licitações, sita no Edifício da
Câmara Municipal de Pato Branco, à Rua Arariboia, nº 491, Centro, em Pato Branco - PR, compareceu o Sr.
Claudemir Zanco, brasileiro, portador do RG nº xxxxxxxxxx, inscrito no CPF nº 856.697.099-72, residente e
domiciliado na Rua xxxxxxxxxxx, Bairro xxxxx, CEP xxxxxxx, em Pato Branco - PR, Presidente e
representante da Câmara Municipal de Pato Branco, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ nº 76.898.196/0001-45, com sede e foro na Rua Arariboia, nº 491, Centro, CEP: 85.501- 262 em Pato
Branco - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ nº_ , Inscrição Estadual nº estabelecida na _, Telefone
(xx) , Email: , representada por , brasileiro, inscrito no CPF nº _ , portador do
RG nº _, residente e domiciliado , denominada CONTRATADA, classificada em primeiro
lugar para assinar a Ata de Registro de Preços, que tem efeito de compromisso de fornecimento nas
condições estipuladas no Edital e na proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico número
xxx/2022, Processo nº 38/2022. OBJETO: A implantação de registro de preços para futura e eventual
Contratação de empresa para execução de Plano de Manutenção, Operação e Controle (PMOC) de
sistemas de climatização, para futuro e eventual serviço de manutenção corretiva de equipamentos
condicionadores de ar, para futuro e eventual serviço de retirada e instalação de equipamentos
condicionadores de ar, e para futuro e eventual fornecimento de equipamentos condicionadores de ar, de
acordo as especificações estabelecidas no Anexos II - Termo de Referência do edital. CONDIÇÕES DE
EXECUÇÃO, ESTIMATIVA E VIGÊNCIA CONTRATUAL: A execução do objeto obedecerá ao seguinte:
Referente aos serviços: Os serviços relativos ao PMOC deverão ser prestados nas dependências da
CONTRATANTE, de acordo ao cronograma disposto no mesmo. Os demais serviços deverão ser prestados
nas dependências da CONTRATANTE, em até 72 (setenta e duas) horas corridas da abertura do chamado.
Referente aos fornecimentos: A entrega dos itens deverá ser realizada nas dependências da
CONTRATANTE, em até 30 (trinta) dias da emissão da autorização de compra, às expensas da
CONTRATADA. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo transporte, acondicionamento, entrega e
descarregamento dos itens, providenciando a mão de obra necessária, se for o caso. A garantia do
fornecedor contra defeitos de fabricação e funcionamento deverá ser de no mínimo 12 (doze) meses a partir
do recebimento definitivo. A CONTRATADA deverá, durante o prazo de garantia, reparar, corrigir, remover
ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da
solicitação da CONTRATANTE, os itens que se verificar vícios, defeitos e/ou incorreções. O reparo coberto
pela garantia deverá ser realizado preferencialmente nas dependências da CONTRATANTE, e caso seja
necessário a retirada e transporte do equipamento, estes ficarão a cargo e às expensas da CONTRATADA,
que deverá providenciar a mão de obra, equipamentos e transporte e tudo o que se verificar necessário
para o cumprimento da obrigação. Todos os itens deverão ser novos, de primeiro uso, em perfeito estado e
embalados e lacrados na caixa original do fabricante. O período de vigência será de 12 (doze) meses,
contados da assinatura da ata de registro de preços.CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será
efetuado após a efetiva realização dos serviços ou fornecimento, por meio de depósito em conta bancária
da CONTRATADA ou pagamento de boleto de cobrança emitido pela CONTRATADA. O pagamento será
realizado em até 10 (dez) dias contados do recebimento definitivo. Havendo erro na apresentação da nota
fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras,
hipótese em que o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a CONTRATANTE. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da
prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade relativa à
Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de
habilitação do processo licitatório. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes desta licitação
ocorrerão por conta dos recursos das Dotações Orçamentárias: 01.031.00.012.136.000 - Manter as
atividades administrativas, financeiras e patrimoniais; 01.031.00.012.133.000 - Manter as atividades
legislativas, do presidente, vereadores e assessores; 3.3.90.39.00.00.00 - Outros Serviços de terceiros -
Pessoa Jurídica; 3.3.90.39.17.00.00 - Manutenção e conservação máquinas e equipamentos;
4.4.90.52.00.00.00 - Equipamentos e Material permanente; 4.4.90.52.34.00.00 - Máquinas, utensílios e
equipamentos diversos. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: Indicar 1 (um) ou mais prepostos a fim de
representar a CONTRATADA em toda e qualquer comunicação junto à CONTRATANTE. Atender aos
chamados em até 72 (setenta e duas) horas corridas da solicitação. Proceder, quando for o caso, às
Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs, às suas expensas, junto ao Conselho de Engenharia e
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Agronomia do Paraná – CREA-PR, mantendo-as atualizadas e em conformidade com a legislação
pertinente. É de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA a emissão de Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART, de acordo às exigências normativas atinentes à matéria. Zelar pela
menor perturbação possível aos serviços públicos, às vias de acesso e a todo e qualquer bem, público ou
privado, adjacente à CONTRATANTE e providenciar toda e qualquer sinalização e/ou isolamento das áreas
de serviço durante a execução dos serviços. Zelar pela limpeza e organização das áreas onde forem
realizados os serviços, responsabilizando-se pela remoção de todo e qualquer entulho eventualmente
produzido pelos serviços de manutenção preventiva e corretiva, sem custo adicional à CONTRATANTE.
Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE, por culpa ou dolo de seus
colaboradores, ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, ou com reposição de
bem similar ou superior, nas mesmas especificações, dentro de 45 (quarenta e cinco) dias contados a partir
da comprovação de sua responsabilidade. Disponibilizar, sem custo adicional, todo o ferramental e
equipamentos necessários para a execução dos serviços, tais como: bombas de vácuo, lavadora de alta
pressão, transferidora de gás, anemômetros, termômetros eletrônicos, vacuômetros, medidores de ruído,
equipamentos elétricos e hidráulicos, equipamentos de hardware e software e quaisquer outros que se
façam necessários. Disponibilizar e fornecer, sem custo adicional, todos os materiais de consumo
necessários para a execução dos serviços de manutenção, tais como: estopa, desengraxante, fitas
adesivas, querosene, materiais de limpeza e quaisquer outros que se façam necessários. Retirar os ares
condicionados que por motivos técnicos não puderem ser consertados e/ou regulados nos locais de uso,
mediante prévia aprovação da CONTRATANTE, ficando a CONTRATADA inteiramente responsável pela
integridade física de seus componentes durante a retirada, transporte, substituição de peças e reinstalação,
sem qualquer custo adicional à CONTRATANTE. A CONTRATADA deverá arcar com todos os custos e
recursos para retirar e transportar os equipamentos defeituosos para o local da oficina, assim como para o
retorno e recolocação em sua posição de origem, inclusive, disponibilizar, sem custo adicional, andaimes,
escadas, cordas e quaisquer outros que se façam necessários. Substituir, sempre que exigido pela
CONTRATANTE e independentemente de justificativa, qualquer empregado cuja atuação ou
comportamento sejam considerados prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios, ou que se apresente
para a prestação do serviço fora dos padrões exigidos, ou, ainda, que seja considerado tecnicamente inapto.
Manter sigilo, sob pena de responsabilidade, sobre todo e qualquer assunto de interesse da
CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar ciência em razão da execução do objeto, devendo orientar
seus intérpretes nesse sentido. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pela gestão e fiscalização contratual, os serviços efetuados em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. Responder perante a
CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes da execução do contrato. Não
subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato. Comunicar, por escrito, eventual atraso ou
paralisação dos serviços, apresentando razões justificadoras que serão objeto de apreciação pela
CONTRATANTE. Não reproduzir, divulgar ou utilizar em benefício próprio, ou de terceiros, quaisquer
informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos serviços objeto deste contrato
sem o consentimento, por escrito, da CONTRATANTE. Não veicular publicidade acerca deste contrato.
Prestar os esclarecimentos julgados necessários, bem como informar e manter atualizado(s) o(s) número(s)
de telefone, endereço eletrônico (e-mail) e o nome do preposto. Prezar pela conduta ética pautada pelos
preceitos da confiabilidade, imparcialidade, discrição e fidelidade. Atender às solicitações e sugestões da
CONTRATANTE referentes à prestação do serviço objeto da contratação, visando sempre a correção das
falhas. Atender as disposições legais e regulamentares sobre segurança e medicina do trabalho, bem como
responsabilizar-se pelo atendimento médico de seus empregados em caso de acidente de trabalho. Manter
as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência contratual, informando à
CONTRATANTE quando da ocorrência de qualquer alteração. Arcar com todos os custos diretos e indiretos,
tais como: seguro, tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, acidentários ou
comerciais, bem como recursos humanos e materiais, equipamentos, passagens aéreas e terrestres, diárias,
alimentação, transporte, fretes, hospedagem e quaisquer outras despesas estranhas ao objeto da
contratação. Apresentar as notas fiscais referentes aos serviços prestados. Executar o objeto de forma
completa e de acordo às disposições da legislação e normativas pertinentes.DAS OBRIGAÇÕES DA
CONTRATADA RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE: As boas práticas de otimização de
recursos, redução de desperdícios e menor poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que
deverão ser observados pela contratada, que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água,
adotando medidas para evitar o desperdício. Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos
legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção de
adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.
Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, orientação sexual ou estado civil na seleção de
colaboradores no quadro da empresa. Treinamento/capacitação periódicos do(s) empregado(s) sobre boas
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práticas de redução de desperdícios/poluição. Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas
e/ou poluentes. Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a
eficiência energética e redução de consumo. Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas e verificar a
voltagem adequada ao uso dos equipamentos. Realizar verificações e, se for o caso, manutenções
periódicas nos seus aparelhos elétricos, extensões, etc. Conduzir suas ações em conformidade com os
requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando também a legislação ambiental para a prevenção
de adversidades ao meio ambiente e à saúde dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços.
Deverá observar a Resolução CONAMA n.º 401/2008, para a aquisição de pilhas e baterias para serem
utilizadas nos equipamentos, bens e materiais de sua responsabilidade, respeitando os limites de metais
pesados, como chumbo, cádmio e mercúrio. Deverá, se possível, adotar práticas de sustentabilidade e de
racionalização no uso de materiais e serviços, incluindo uma política de separação dos resíduos recicláveis
descartados e sua destinação às associações e cooperativas dos catadores de materiais recicláveis,
conforme Decreto n. 5.940/2006. Atender os termos do Decreto n° 2.783, de 1998, e Resolução CONAMA
n° 340, de 25/09/2003, é vedada a oferta de produto ou equipamento que contenha ou faça uso de
Qualquer das Substâncias que Destroem a Camada de Ozônio – SDO abrangidas pelo Protocolo de
Montreal. Os produtos químicos utilizados no tratamento e limpeza dos sistemas de ar condicionado
deverão ser isentos de cromato e/ou qualquer substância cancerígena, de acordo com a Portaria da
Vigilância Sanitária – ANVISA. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: Cumprir com o compromisso
financeiro assumido com a CONTRATADA, respeitando as condições pactuadas.Efetuar as retenções
tributárias consoante a legislação e normativas vigentes. Comunicar a CONTRATADA em caso de falhas
verificadas durante a execução contratual, determinando as medidas pertinentes a serem adotadas.
Notificar formal e tempestivamente a CONTRATADA quando da ocorrência de imperfeições e/ou
deficiências, vícios, defeitos e/ou incorreções na execução contratual, fixando o prazo para sua correção.
Aplicar as sanções administrativas pertinentes em caso de inadimplemento, respeitando-se o contraditório e
a ampla defesa, bem como a proporcionalidade e a razoabilidade. Passar as informações necessárias à
CONTRATADA para a correta execução do objeto, bem como propiciar o acesso às dependências da
CONTRATANTE, quando necessário. Reportar-se ao(s) preposto(s) indicado(s) pela CONTRATADA para
tratar de assuntos relacionados à execução contratual.GESTOR E FISCAL DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS: A execução do contrato será gerida e fiscalizada, bem como o objeto será recebido, de acordo
aos procedimentos e por servidores nomeados nos termos das seguintes portarias: Portaria nº 29, de 4 de
setembro de 2019, Portaria nº 22, de 11 de fevereiro de 2022, e Portaria nº 27, de 11 de fevereiro de 2022,
e eventuais alterações, ou outras normativas que vierem a substituí-las, expedidas pela Câmara Municipal
de Pato Branco. REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS: O gestor responsável pela Ata de Registro de
Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os bens registrados,
nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de pesquisa de preços ou de outro
processo disponível. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços deverá convocar o fornecedor
visando à negociação para a redução de preços e a sua adequação ao praticado pelo mercado. Frustrada a
negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, desde que comprovadamente
demonstre a inviabilidade de redução. REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILIBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.
Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo 65, II, “d”
da Lei 8.666/93. Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea
econômica extraordinária, tampouco fato previsível. Os pedidos de recomposição de valores deverão ser
protocolados junto ao Setor de Licitações da Câmara Municipal de Pato Branco. Somente serão analisados
os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os documentos comprobatórios para a
referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93. Os valores recompostos
somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e
publicação do Termo de Aditamento. CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS: O Registro de
Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando provar estar impossibilitado de
cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado.
Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: Descumprir as condições da Ata de
Registro de Preços. Não comparecer ou se recusar a retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável. Não aceitar reduzir o seu
preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado. Além dos motivos
já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os
descritos nos art. 77 e 78 da Lei 8.666/93. O cancelamento do registro do fornecedor será devidamente
autuado no respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata de Registro de Preços pelo
órgão ou entidade responsável, que deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de
registro. ANTICORRUPÇÃO: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas
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na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei
Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução desta Ata, nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer
a aceitar, de quem quer que seja, tanto por contra própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro da presente Ata, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto desta Ata,
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores hajam da mesma forma.
SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO: Nos termos do Art. 7º da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do
prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar- se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado
no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta
Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das
demais cominações legais. Das Sanções Administrativas, conforme previsto no Art. 5º do Decreto Municipal
nº 8.441/19: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o prescrito na Lei Federal
nº 8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes espécies: Advertência. Multa, na forma
prevista no instrumento convocatório ou no contrato. Suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de licitar e contratar com a Administração. Declaração de inidoneidade. Descredenciamento
do sistema de registro cadastral. As sanções previstas nos subitens “a”, “c” e “d” do item 21.2.1 do Edital
poderão ser aplicadas cumulativamente com a do subitem “b”. Das Particularidades da Multa, conforme
previsto no Art. 7º do Decreto Municipal nº 8.441/19: A multa imposta ao contratado ou licitante, se não
disposta de forma diferente no contrato, poderá ser: de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado
na entrega ou execução do objeto do contrato, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 0,33%
(trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços,
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias
corridos. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até
o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o trigésimo
primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério
do órgão contratante. De caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 15%
(quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos
casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida. 20% (vinte por cento) sobre o valor do
contrato, pela sua inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar o
contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração. O atraso,
para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil seguinte ao do
vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. A instrução obedecerá ao princípio do
contraditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em
direito. Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor do Contrato e terá o prazo de 05 (cinco)
dias úteis, contados a partir do recebimento do correio eletrônico no e-mail registrado em Ata/Contrato,
para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe vista do processo, e juntada dos documentos
comprobatórios que considerar pertinentes à fundamentação dos fatos alegados na mesma. O extrato da
decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será anotada no histórico cadastral da empresa e nos
sistemas cadastrais pertinentes, quando for o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação
correspondente. VINCULAÇÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrônico nº xxx/2022 e à
proposta do licitante vencedor. Os itens a serem fornecidos, com seus respectivos valores e marcas, estão
relacionados no Anexo I - Descrição dos Itens Registrados, que é parte integrante desta Ata. Nada mais
havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, onde foi redigida a presente Ata, que após lida e aprovada,
vai assinada pelas partes interessadas.

Câmara Municipal de Pato Branco - Contratante Claudemir Zanco – Presidente

Contratada
- Representante Legal
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ANEXO IV

MODELO DA DECLARAÇÃO UNIFICADA DE IDONEIDADE, CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO
INCISO XXXIII DO ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DECLARAÇÃO DE COMPROMETIMENTO

E CUMPRIMENTO AO ART. 9º, INCISO III DA LEI 8.666/93

A/C Pregoeiro da
Câmara Municipal de Pato Branco - PR
Pregão Eletrônico nº ***/2022

A Empresa , devidamente inscrita noCNPJ nº ,
com
endereço na Rua _ _, nº , CEP: _ na cidade de

Estado do , telefone ( ) _- por intermédio de seu representante legal, o (a) Sr
(a) , portador (a) da Carteira de Identidade nº _e do CPF
nº

, DECLARA expressamente que:

I - Até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para habilitação no presente processo
licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

II - Não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de qualquer esfera de governo, estando apta a
contratar com o poder público.

III - Para cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não empregamos
menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos,
em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento
ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº9.854/99.

IV - Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

V - Não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de
21 de junho de 1993,

Local e Data.

_____________________________
Assinatura do Representante Legal
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ANEXO V

MODELO PROPOSTA DE PREÇOS

A/C Pregoeiro da
Câmara Municipal de Pato Branco - PR
Pregão Eletrônico nº ***/2022

A Empresa , devidamente inscrita no CNPJ nº _,
com endereço na Rua _, nº , CEP: na cidade de _ _
Estado do _, telefone ( ) - ; e-mail @ __ por intermédio de seu
representante legal, o (a) Sr (a) _, portador (a) da Carteira de Identidade nº

_e do CPF nº , vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao
Edital em epigrafe que tem por objeto à aquisição de equipamentos de informática e licenças de sistema
operacional visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Pato Branco, de acordo às
especificações estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos, conforme segue:

Item Qtde Und Descrição Marca Valor Unit Valor Total

Valor total da proposta: R$ xx (xx)

Prazo de Validade da Proposta é de: 60 dias

Dados Bancários / PIX:

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e
seus anexos.

Local e Data.

____________________________
Assinatura do Representante Legal
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